
 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA Nº 2/2025 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DO INSS  

 

Em complemento à Decisão da 7ª Reunião, esclareço que foram identificados erros materiais 

quanto às identificações de alguns alvos de transferência de sigilo, conforme apurado pela Secretaria da 

CPMI, em conjunto com a Polícia Legislativa, Banco Central e servidores designados a colaborar com os 

trabalhos deste colegiado. 

Assim, visando dirimir dúvidas, as identificações das seguintes pessoas devem ser consideradas 

do seguinte modo: 

CPF/CNPJ NOME REQUERIMENTOS RELACIONADOS 

51.233.177/0001-79 ACDS CALL CENTER S/A 741/2025, 1658/2025 

535.531.288-87 ADEMIR UMBERTO CALIFONI 10/2025, 156/2025 

536.148.104-10 André Paulo Félix Fidelis 288/2025, 639/2025, 861/2025, 
1404/2025 

39.911.488/0001-44 AMAR BRASIL CLUBE DE BENEFICIOS 138/2025, 306/2025, 1411/2025, 
1412/2025 

08.168.653/0001-96 UNASPUB - UNIAO NACIONAL DE 
AUXILIO AOS SERVIDORES PUBLICOS 

129/2025, 297/2025, 554/2025, 
1476/2025 

07.508.538/0001-50 APPN BENEFICIOS 136/2025, 304/2025, 557/2025 

44.722.047/0001-34 Prospect Consultoria Empresarial S.A. 115/2025, 321/2025, 747/2025, 
1647/2025, 1648/2025 

024.213.121-24 Thaisa Daiane Silva de Lucena 145/2025 

50.442.926/0001-05 Camilo Comercio e Servicos S/A 740/2025, 748/2025, 1652/2025 

934.910.501-20 Geovani Batista Spiecker 177/2025, 285/2025, 510/2025 

 

Brasília, 23 de setembro de 2025. 

 

Senador CARLOS VIANA 

Presidente da CPMI do INSS 

Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2121832412


